
ESTÀDO DE SERGIPE
PREFE I TT'R;À MT'NICI PÀI DE DIVTNÀ PASTORÀ

Escola Municipal Fausto de Àgruiar cardoso

2" TERMO ADITIVO

DO CONTRÀTO N L7 3 / 2024o

OBJETO: PRESTÀÇÂO DE SERVIçOS COMO CUIDÀDOR (A) ,/ PRORROGÀÇÀO DE

PRÀZO CONTP.ATUÀL E ÀLTERÀçÃO DO VÀLOR GLOBÀL.

BASE LEGAL: À!t. 37, inciso Ix, da Constituição E.ederal de 1988,
Lei Municipal n." 2L4/2O2L de t6/O3/2O21

DATA: 01 de julho de 2024 a 30 de dezembro de 2024

CONTF.AIÃDO : RMA AIiMEIDÀ SAIiITOS

fu"J 3[t"^a. s'6
PraÇa da Matriz - Centro - CEP: 49.650-000 - Divina Pâstcra/SE

OrP.r: 13.108.73310001-95



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITI'RÀ MUNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTORÀ

Escola Municipal Fausto de Agr:iar Cardoso

2" TERMO ÀDrrrVO ÀO CONTFTATO No L73/2O24.

TERMO ADITIVO CELEBRADO ENTRE

A PREE'EITI'RJA MUNfCIPAI DE

DIVINÀ PÀSTORJÀ E RIVIA A].MEIDÀ
SÀNTOS, NÀ FORMÀ ÀBAIXO.

Pe]o presente termo adltlvo de contrato de trabalho por tempo
determinado e na mefhor forma de direito, reuniram-se de um lado a

PREEEITURA MITNICIPAI DE DfVINA PÀSTORÀ, pessoa jurídica de direito
púb1ico, CNPiI: 13.108.733/0001-96, neste ato .representado por seu
titular a Prefelta Munj-cipal, MARIÀ CLÀRÀ PRÀDO RIBEIRO ROLIEMBERG,
brasileira, casada, portadora do CPF sob o n." 795.199.975-04,
domlclliada na sede adm.inistrativa deste municipio, slto a PraÇa da
MaLxíz, n" 49, doravante denominado CONTRATAI{TE, e do outro 1ado,
RMÀ ÀIMEIDÀ SÀlflIOS, brasilelro (a) , malor e capaz, CUIDADOR (À) ,
resj-dente e domiciliado (a) na PraÇa francisco tefes de mendonça,
50, Pov. Bomfim, Divina Pastora/SE, portador (a) de RG n." 38316315
SSP/SE, CPE n' O94.231 .575-O2, doravante denominada simplesmente de
CONTRIATÀDO(A), tendo em vista o que consta no contrato n," 113/2024,
em conformidade com a legisfaÇão vigente e considerando as cláusufas
abaixo:

cIÁUsuI,A PRIMEIR;à - TUNDÀMENTo

O presente contrato reger-se-á pelo Estatuto dos Servidores
Púbficos do Municipio de Divrna Pastora Lei no. 12/I994, observando-
se todas as normas relativas a esta modafidade de contrataÇào, em
conformidade com o Art, 37, inciso IX, da ConstituiÇão Federa1 , em
harmonla com a Lei MunicipaL n." 113 de 19 de junho de 2073, Let
Municipal n." 2I4 de L6 de março de 2021 , objetivando suprir
necessidade de excepcional interesse público enquanto estiver em
aÍtdaaento os trâmites nercessários para a def1agraçáo do concurso
púb1ico.

CLÀUSULÀ SEGI'NDÀ - DO PRÀZO DO CONTRÀTO

O presente Aditivo vigorará pelo pÍazo de até 06 (seis)
meseÉt, período compreendido êÍrtrê 01 de julho de 2024 e 3O
de dezembro dê 2O24, podendo ser prorrogado caso persistam os
motívos que deram origem à contratação inicial, na forma Art. 37,
inciso IX, da Constituição Federal- de 1988, em consonância com art.
2" da lei 214/2021 -

[.r n ",r'PraÇa da Matriz - Centro CEp: 49.650-000 - Divinâ pastora/SE
CNPJ: 13.108. 733l0001-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITT'R,A MUNICIPÀl DE DIVINÀ PÀSTORA

Escola Municipal Fausto dê Àguiar cardoso

§1". Nos termos do art. 2" do decreto n,o 04'l/2079 e com o termo
de ajustamento de conduta(TAC) Processo n"201981400025, as partes
acordam que o presente contrato será j-mediatamente rescindido,
independente do prazo de vigência fixado na presente c1áusula e de
notificação, caso venha a ser realizado e concfuldo o Concurgo
PribJ'ico com vagas para as mesmas funçÕes, desde que haja a

convocaÇão e a nomeação dos aprovados. Da mesma forma, acordam que,
incidindo a presente cláusula, o (a) contrat-ado (a) não possui
qualquer direito à indenização referente ao prazo remanescente pa.ra
concfusão do pacto, não podendo promover qualquer reclamação em
juízo ou fora defe.

§2". O contrato poderá ser rescindido a qualquêr tempo, sem direito
à j-ndeni-zaÇão, desde que justificado pelo interesse púb1ico ou

ausência de necessidade administrativa, resguardadas parcelas

remuneratórias correspondentes aos serviços )á efetivamente
prestado.

CI,ÀÚSTILA TERCEIR,A - DÀ DOTÀÇÃO

O presente aditivo vi-sa à prorrogaÇão de prazo contratual e

alteraÇão do va1or, destinado a atender as necessidades da
PREFEITT RA MITNICIPÀL DE DMNA PÀSTORIà para o exercício de 2024,
decorrente do Contrato Temporário por tempo determinado de n.
L13/2024, conforme segue abaixo:

t IIIDàDE ORçâDíENEÀRIÀ: 02005 - Secretaria Municipal cie Educaçào
Cu 1t ura

2032 - ManutenÇão dos Serviços da
Secretaria de Educação

e

AçÃO

ELEUENTO DE DESPESA: 31900400
Determinado

r5001001 -
manutenÇão

ContrataÇão por Tempo

FONTE DE RECURSO:

c!ÀÚsuÍ,À QUARTA - po \rALoR

A PREEEITURÀ UITNICI PAI DE DMNÀ PÀSTORjA pagará ao (á)
CONERATàDO(A), em remuneraçào aos serviços contratados a
importância de R$ 1.412,OO (miI quatrocêntos ê doze reais) por mês.
a títu1o de salárj-o, perfazendo o valor gIobal do aditivo R§
8,412,OO (oito mi1 quatrocentos e setênta e dois reais) .

P,^ vi U

Identificações das despesas com
e desenvolvimento do ens ino

Praça da Matriz - Centlo - CEP: 49-650-000 - Divlna
cNP.r: 13. 108. ?33/0001-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITT'RJA MI'NICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTORJÀ

Esco1a Municipal Fausto dê Àgariar cardoso

§1". Excepcionafmente poderá ser acrescida de 20â a remuneraÇão das
horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele préstimo
desenvofvido entre 22h de um dia até 05h do outro, considerada a
redução de j ornada.

§2". Será acrescida de adiciona.L de insafubrj-dade, em percentuais
de 10%, 20% ou 40E, conforme o grau de exposição, quando a ativj-dade
desenvolvida estiver listada naquelas previstas na Norma
Regulamentar no 15 do Ministério do Trabafho e Emprego.

§3". Os val-ores ora contratados não serão reajustados, safvo se a

remuneração for vinculada ao sa1ário minimo e o mesmo sofrer
alteraÇão.

clÀÚsur.À QuINTÀ - D E CI"AR]AÇÀO

O CONTRATàDO (À) decl-ara estar cj-ente da alteraÇão nas circunstâncj-as
que caracterizam o excepcional interesse púbIico na celebraÇão do
presente contrato quanto aos seus fundamentos, considerando a

declsão admj-nistrativa de realizar o coÍrcurso púb1ico para as mesmas

funções contratadas, não apresentando qualquer di-scordância no que
tange à possibilldade de rescisào unil-ateral sem qualquer direito
j-ndenizatório caso venham a ser convocados candídatos aprovados no
certame que será realizado.

clÀÚsur.À sExTÀ - RATrFIcAçÀo

As demals cláusuJ,as do Contrato Original permanecem inalteradas.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em
(duas) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com
testemunhas abalxo, a fim de que possa surtir os seus jurídicos
legais efeitos.

Divina Pastora/SE, 2? de junho de 2024.

}'ÍARIÀ CI.ÀR]A P,.IÀDO RO],Í,EMBERG
Prefei un 1c lpa

ROUS fJÀ}IE SÀ}ITOS HIPOIITO
EducaÇão e CulturaSecretária Munic af de

RIVIÀ ÀIÀíE TDA SAIiITOS
CPF: 094.231 .51 5-02
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PraÇa da Matriz - Centlo - CEP: 49.650-000 - Divina Pasrora/SE
CxP.r: 13 . 108 . 733l0001-96



Testemunhas:

ESTADO DE SERGIPE
PREEEITT'RJA MT'NIC I PÀI DE DIVINÀ PÀSTORJA

Esêola Municipal Eausto de Agtriar cardoso

CONTRATADO (A)

CPF:

CPE: @3 Jls 33 5- JD

PraÇa da Matriz - Centro - CEP: 49.650-000 - Divina Pastora/SE
CNPJ: 13 - 108.733l0001-96

funia çNwrJas

03?8 33 Jas-6o


